
PODER L EGISLi\ TIVO 
(' J

' t \"J !". .-.. r. n n : ~ !\ i ('0,1 '. :::::~ t> t; \.1;-: ! 
\..J I-. iVi I'; : -: ;' \ ~ ,::) tJ ~'';.. v;"; ,) 'v r. v I .. t. •.•• 

PODER LEGISLA TIVO MUNICIP. \ .ccbido Hi)~J ~~3 "_ .. O!'-.~.Jt- H3. 
" p [':. Q T Q :~ C L_ (; r. ~_J .. º)J.J;?L~.-- 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAV~~~ O~~ _loj}.~...l.~ .. _ 
.... -------- .. -1'1"\--------- \ L 
_ .. _---------.-y\.._~--~---_!...._----_ .... ___...... 

funcionário ESTADO DO CEARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N° j~~ /19 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

o Vereador JOAQUIM CIRÍACO RAMIRES FILHO, usando das 
atribuições que o artigo 81, inciso VI do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cascavellbe confere, vem solicitar a V. Exa., após consultado o 
Plenário e com sua anuência, o seguinte; Que seja enviado oficio, endereçado à 
Secretaria de Obras de Cascavel-CE, solicitando seja realizado a revitalização do 
muro e iluminação do cemitério do distrito de Caponga. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 07 de outubro de 2019. 
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